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EMENDA SUPRESSIVA A MPV Nº 905, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019. 

  
 

“Suprime o artigo 24 e parte do artigo 28, da Medida Provisória 
nº 905, de 11 de novembro de 2019.” 

 
Art. 1º. Suprima-se o artigo 24 e parte do artigo 28, que modifica os artigos 47-B; 51; 70; 224; 304 
da CLT, da Medida Provisória nº 905, de 11 de novembro de 2019. 

 

JUSTIFICATIVA 

 
Pretende-se, com esta proposta instituir o Contrato do Trabalho Verde e Amarelo e alterar 

mais de uma centena de dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), reduzindo 

novamente direitos de trabalhadores brasileiros, no campo material e processual, a pretexto de 
gerar novos empregos, além da permanente investida contra as atribuições da Inspeção do 

Trabalho. 

Passados dois anos da vigência da Lei nº 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), que alterou 
mais de 100 artigos e cerca de 200 dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho para 

implementar supressões e reduções de direitos e garantias processuais dos trabalhadores 
brasileiros, sob idêntico pretexto, os dados estatísticos do mercado de trabalho demonstram que 

nenhuma melhoria nos dados de emprego se alcançou com as ditas reformas. O que vemos, 
atualmente, e os dados do IBGE são cristalinos, é o aumento da informalidade no “mercado de 
trabalho” e a manutenção dos altos níveis de desemprego em todo o país. 

A MP nº 905/2019, ao argumento de instituir o Contrato de Trabalho Verde e Amarelo, 
acaba por fazer uma nova reforma trabalhista, alterando cerca de 60 artigos e 150 dispositivos da 

CLT e revogando outros 37 dispositivos atualmente vigentes do principal diploma trabalhista do 
país, além de inúmeras outras alterações em leis trabalhistas esparsas, numa nova e profunda 
“Reforma Trabalhista”, sem que a Lei nº 13.467/2019 tenha logrado produzir minimamente as 

promessas que justificaram sua aprovação. 

A exemplo disso é o § 2º do art. 6º da MPV que reduz a multa do FGTS de 40% para 20% 

no caso de trabalhadores sob contrato Verde e Amarelo. Assim, essa multa, mesmo reduzida, 
revela-se fraude à Constituição, tendo a finalidade de baratear a demissão do trabalhador, em 
afronta à isonomia. Com efeito, o art. 7º, XXX da CF veda a diferença de salários, de exercício de 

funções e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil. 

Quanto ao FGTS, assim como sua multa, incidem sobre o salário, e tem, assim, natureza 

salarial. A CF o assegura, assim como a multa sobre o saldo da conta vinculada, como direito de 
todos os trabalhadores, apenas dependente do valor da remuneração sobre o qual é calculado, não 
sendo viável, assim, essa diferenciação. 

O art. 7º vai ainda além à ruptura do direito ao FGTS de forma isonômica para todos os 
trabalhadores, reduzindo para 2% a alíquota do FGTS, que é de 8% nos demais casos. 
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A natureza jurídica da contribuição para o FGTS é a de direito trabalhista, garantia de 
caráter institucional devida ao trabalhador, e que, por definição, deve ser isonômico, sob pena de 
terem-se trabalhadores de 1ª, 2ª e 3ª categorias. A previsão constitucional pressupõe o tratamento 

isonômico, sob pena de admitir-se, até, que lei fixe percentuais distintos por categoria profissional, 
por faixa etária, ou por tempo de serviço, ou se o trabalhador é ou não aposentado. 

Por essa e por outras razões, é nossa preocupação com o futuro do trabalho no nosso país, 
posicionando-se como contraponto a medida provisória em comento que, foi adotada sem 
discussão com nenhuma representação dos trabalhadores, e visa, numa primeira leitura atender 

somente ao interesse do mercado, ampliando facilidades, flexibilizando direitos e assegurando 
melhor condição de lucratividade, a pretexto de dinamizar a economia 

 

Sala das Comissões,       de                      de 2019.  

 

 

 

 

JAQUELINE CASSOL 

PARTIDO PROGRESSISTA - PP 
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